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DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei nª 01"3179, que Regula o parcelamento do 
-

. , ... -· ·- , 
Conceição solo dos ,erimetros urbanos do Municipie de 

Castelo 
, ,. 

do e da outras providencias. -.. 
Apresentado em s:essão do dia 18 d'! julho de1979.· 

Aprovado em Ses"São do dia 10 de luti.bro de 1979.· 
;; 

Camara Municipal de Conceição do'Castelo, em 13 de 
.. 

·outubre de 1979• 
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AUTOll: v,mEADUH AUGELO A.t11Iifü0 PAGOTO. 

ASSUfiTO: DÁ i\JQVA filLAÇ7tO AO AR'EIGO 50 DO PRO.JI:;:l'O DE LEI NºQ Ol?/79, 

:~}U.2 PASSA A SEH A SEGUINTE: 

• I' 

Artigo 58 ... Sera autorizado o porcelamento do solo para fins Urba 

/~. 1º -

§ 2º -

nos e Expansão Urbana, existentes no NunicÍpio, a to-
, I' 

ào proprietario de :lmovel localizado nos po~ro3dos do 
I' ~ 

Municipio, que tiverem comprovaca tendencia natural -
de se tornarem futuras Vilas; e a todo propriet~rio ~ 
que desejar lotear desde que preencha os requ:lsi tos 
desta Lei. 

F'ica isento das obriençÕes e· nt.idas no .Art. lli, Ítcns 

I, II e III, todo loteador localizado nos ?avoados do 
I' 

IJlunicip:lo, desde que o seu loteamento for de interes-
" se Comun:i. t~rio. 

A Prefeitura, de posse do pedido dos documentos conti

do s no Art. 16, fica autorizada a dispensar os ?ro

priet~ricis dos loteamentos localizados nos povoados -
do .l··~unic{pio, das obrigações contidas nos Ar~igos: 19 

e 21, com seus itens. 

CUNGEaÇ7'10 DO CASTBLO, Ei'.ví 10 DE ~ETEMBHO DE 1979. 

-Vereador-

-~-



-ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

O Parecer da Cmissão de Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Conceição do Castelo, relativos ao Projeto de Lei 
nº 013/79 9 de Autorià do Exmo. Sr,. Chefe do Exeéâtivo Municipal, 
~ que o mesmo pode ser aprovado com a nova Hedação dada ao Art. 
5º (quinto), dado pela Emenda Proposta pelo Vereador Angelo Ar

lindo Pagoto, e aprovada por Unanimidade em Sessão do dia 10 -

de setembro de 1979. 

Sala das Sessões, em le de setembro de 1979 º 

~~~-.-~·-1-0~---~~-
~--:~,~~~A~~~--~--



•. 

o 

o 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E Q ]l! li 

úS3UN'rO: PROJE:'I'O Df~ L!:'a l'JQ 013/79. 

l> Comissão de ::i'inanças e Orçs.mento de C~mara 
i·:unicipRl de G:mcc:i ·Õo <1o Castelo, .'•stéJdo d.o .r~spirito Scinto, 

ay~s exaDinor devldomente o Jrojoto de 12i nº 013/79, que dis
pÕu sol~re :)arcelor:iento do solo, ds auto1'ü; do ~c·enhor C:hef2 do 

I' ~ 

Ezecutivo í·-íunicipéü, da o seu :'nrecer favornvel a sua aprova-

ção conforme Barecer da ComisÚÍo de Justiço e tiedação. 

Sal R das Ses sões, em 10 dG setembro de 1979. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Càmm -Mllfticlpa\ de to:reetçlo •• Castela , 
E •. E. SANTO 
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